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RESOLUÇÃO Nº 23, DE 21 DE MAIO DE 1998


Define e estabelece os requisitos mínimos necessá-rios para autorização e instalação de instrumentos eletrônicos de medição de velocidade de operação autônoma, conforme o § 2º do art. 280 do Código de Trânsito Brasileiro.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve:


Art. 1º	Definir que Instrumento de Medição de Velocidade de Operação Autônoma é aquele que registra e disponibiliza as informações de forma adequada, dispensando a presença da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito no local da infração, viabilizando a comprovação da infração.


Art. 2º	Os requisitos básicos necessários para a instalação dos instrumentos de Medição de Velocidade de Operação Autônoma são:


I – estar aprovado e certificado pelo INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualificação ou entidade por ele credenciada, atendendo aos requisitos técnicos estabelecidos pelo CONTRAN e legislação metrológica em vigor;


II – passar por verificação anual do INMETRO ou entidade por ele credenciada, ou quando for observada alguma irregularidade no seu funcionamento ou após sofrer manutenção;


III – estar dotado de dispositivo que registre, de forma clara e inequívoca, as seguintes informações:


identificação do equipamento;


data, local e hora da infração;


identificação do veículo;


placa;


marca/modelo.


d) a velocidade regulamentada e a velocidade do veículo.


Art. 3º	A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via disporá sobre a instalação e operação dos instrumentos.


Art. 4º	Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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